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mento, com a lei de diretrizes orçamentárias
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e com o plano plurianual. A LRF promove o
ordenador de despesas de especialista em
sistemas de pagamentos públicos em ver-
dadeiro analista de finanças públicas. 

Por esse motivo, investir na valorização
e na formação desses profissionais passou
a ser uma garantia para a boa imagem da
própria entidade.

É consabido que o ordenador de despe-
sas deve pautar seus atos tendo em conta
três preceitos fundamentais do controle da
despesa pública: legalidade, fidelidade fun-
cional e cumprimento do programa de tra-
balho. Sob essa tríplice percepção, será abor-
dada a aplicação da Lei de Responsabilida-
de Fiscal1.

1. A função de ordenar despesa
Ordenador de despesas é o servidor pú-

blico investido de autoridade e competên-
cia para emitir empenho e autorizar paga-
mentos2.

A rigor não é o título de um cargo, pois
pode ser exercido por um Diretor-Geral, Se-
cretário-Geral, Diretor-Executivo, Presidente
de órgão ou entidade. Contudo, pela nature-
za da função, é inscrito com esse título junto
aos órgãos que gerem o sistema financeiro da
entidade e também junto aos Tribunais de
Contas, no chamado rol de responsáveis.

O ordenador de despesas deve sempre
ser um servidor público, ocupante de cargo
público − titular de cargo de confiança com
ou sem vínculo efetivo − ou empregado pú-
blico. Aliás, é importante notar que consti-
tuem aberrações administrativas nomear
agente político − integrante da magistratu-
ra, do Ministério Público ou do parlamento
− para exercer cargo de confiança adminis-
trativo ou, mais grave ainda, ser ordenador
de despesas. O Direito não pode dar garan-
tias de vitaliciedade e inamovibilidade, no
caso de juízes e promotores, e depois nulifi-
car essas garantias apenas pela ambição de
maior remuneração desses agentes. Cargo
de confiança é para ser exercido por servi-
dor público que fica sujeito ao estatuto pró-

prio desses servidores e nunca a LOMAN
ou LONMP. Quanto ao desempenho dessa
função por parlamentar, vereador ou depu-
tado, o fato também é irregular, porque ine-
xiste regulamentação que permita apurar a
responsabilidade desses agentes. Diante
desse quadro, a proposta tem sido no senti-
do de responsabilizar quem procedeu a no-
meação irregular.

Como regra, o ordenador de despesas e
o agente responsável pelo recebimento, ve-
rificação, guarda ou aplicação de dinheiros,
valores e outros bens públicos respondem
pelos prejuízos que acarretam à Fazenda3.

Por esse motivo, compete-lhes zelar pela
boa e regular aplicação de recursos públi-
cos, tanto nos atos que praticam como na-
queles que ocorrem no âmbito das reparti-
ções públicas.

2. Princípio da legalidade e
a ordem ilegal

Antes de ordenar a despesa, deve o agen-
te verificar se há norma legal que a autori-
ze4. Recomenda-se que seja agregada na roti-
na, especialmente para os que não trabalham
em sistemas informatizados como o SICAF,
da esfera federal, ou sistema similar, a insti-
tuição de formulários com campo próprio
para registrar o amparo legal da despesa.

Estando o ordenador de despesas inse-
rido na estrutura administrativa do órgão e,
portanto, sujeito a hierarquia superior, po-
derá ocorrer de receber determinação de le-
galidade duvidosa. Juridicamente, como
servidor, o ordenador de despesas só pode
recusar-se ao cumprimento de ordem mani-
festamente  ilegal5. Desse modo, diante da
dúvida, deve o ordenador de despesas dar
cumprimento à ordem; o Direito só autoriza a
descumpri-la quando a ilegalidade for mani-
festa, evidente, de percepção elementar.

Nada obstante, em tais hipóteses, como
em outras, também é dever do ordenador de
despesas registrar que pratica o ato em aca-
tamento a ordem superior − se possível ob-
tendo a determinação também escrita, não
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sendo recomendável o simples de ordem − e
alertar a autoridade para a possível, no caso
de dúvida, ou manifesta ilegalidade.

Quando houver registro da ordem escri-
ta, em que a ilegalidade não for manifesta, e
tendo o ordenador de despesas informado
à autoridade superior a respeito dessa cir-
cunstância, não se lhe pode imputar respon-
sabilidade. Devem os órgãos de controle di-
rigir-se ao superior hierárquico e citá-lo para
que se consolide o acatamento dos princí-
pios da ampla defesa e do contraditório e,
diante das razões, então, sim, imputar a res-
ponsabilidade.

Em se tratando de acatamento de ordem
manifestamente ilegal, provado que o subor-
dinado procedeu em acatamento à ordem,
impõe-se a responsabilidade solidária na re-
paração da lesão, se houver. Independente-
mente do dever solidário na reparação do
dano6, caso venha a ser imputada multa pelo
Tribunal de Contas, também serão solidários
chefe e subordinado na obrigação de pagá-la.
Sob o aspecto criminal, as noções de partíci-
pe, co-autor e concurso de pessoas já estão há
muito assentadas na doutrina e na jurispru-
dência, permitindo que também sejam utili-
zadas para a responsabilização do ordena-
dor de despesas e seu superior hierárquico.

3. Despesa pública

Quando a Administração Pública assu-
me um compromisso que implique realiza-
ção de despesas, como regra, deve proceder
a reserva de recursos previstos no orçamen-
to para cumpri-lo. Aqui se evidencia a apli-
cação prática dos princípios da fidelidade
funcional e do cumprimento do programa
de trabalho.

A fidelidade funcional é sintetizada por
Afonso Gomes Aguiar como o dever que tem
aquele que arrecada ou utiliza dinheiro pú-
blico, ou que tenha sob sua guarda e res-
ponsabilidade valores ou bens públicos no
sentido de que submeta os atos de gestão
financeira e patrimonial à verificação da
probidade, zelo e conservação dos bens sub-

metidos à sua guarda e responsabilidade.
Entende o autor que desse preceito se origi-
nou o princípio da exação.

Quanto ao cumprimento do programa de
trabalho, é justamente no momento em que
autoriza a despesa que o ordenador dá efe-
tividade a esse preceito.

Desse modo, todas as obrigações ficam
documentadas7 e quantificadas monetaria-
mente por meio de uma operação denomi-
nada empenho. Nos termos da lei8, o “em-
penho de despesa é o ato emanado de auto-
ridade competente que cria para o Estado
obrigação de pagamento pendente de im-
plemento de condição”.

Para assegurar a harmonia entre o orça-
mento e as regras jurídicas que criam a obri-
gação, foi vedada, como regra, a realização
de despesa sem prévio empenho 9. Mais do
que isso, cada empenho deve corresponder
exatamente ao valor a ser pago, de uma só
vez.

Foram estabelecidas apenas três exce-
ções, em que o valor empenhado pode não
coincidir exatamente com o valor devido da
obrigação, sintetizadas nos seguintes casos:

− empenho por estimativa, feito desse
modo porque o valor exato não pode ser pre-
viamente determinado;

− empenho global, que ocorre para aten-
der as despesas contratuais e outras, sujei-
tas a parcelamento;

− outros casos especiais, previstos na le-
gislação específica, em que for dispensada
a emissão da nota de empenho 10.

O uso do empenho por estimativa tem
sido objeto de preocupações por parte dos
órgãos de controle. Na prática, algumas
autoridades, com dificuldade de definir o
objeto, promovem licitação e contrato esti-
mando o consumo de bens ou serviços. Por
lei, como regra, o procedimento é vedado11.

Alguns tipos de contrato, em especial os
de telefonia, água, luz, combustível, bilhetes
de viagem, ou com valores pós-definidos,
podem ser enquadrados como empenho por
estimativa. Por se tratar de regra que abre ex-
ceção, há de ter interpretação restritiva12. Ha-
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vendo diferença entre o valor que foi empe-
nhado e o valor devido, portanto diferença a
pagar, poderá ser feito o empenho comple-
mentar; sobrando valores empenhados, a di-
ferença correspondente reverte para a mes-
ma dotação (Cf. MACHADO, 1991, p. 104).

Como segunda exceção à regra, foi pre-
vista a hipótese em que a Administração
assina um contrato a ser executado em par-
celas ou prestações mensais. Nesse caso,
diferentemente da hipótese anterior, é pre-
viamente conhecido o valor total − que se con-
vencionou denominar global − da obrigação.
Portanto, não haverá diferença entre o valor
empenhado e o que vier a ser pago, mas pe-
quenas diferenças entre as próprias parcelas.

Como exemplo, pode ser estabelecido o
valor de uma obra, cujo cronograma físico-
financeiro sofrerá alterações de acordo com
o desenvolvimento da mesma, mas que no
final será cumprido na totalidade.

Afonso Gomes de Aguiar exemplifica com
o contrato de locação destinado à instalação
e funcionamento de serviços públicos, em que
o valor total é conhecido, mas a parcela é aba-
tida mensalmente do valor global e no valor
correspondente a ser pago (1999, p. 201).

A terceira hipótese em que se constitui a
obrigação sem prévio empenho foi deixada
ao prudente arbítrio do legislador. Por cons-
trução interpretativa, passou-se a conside-
rar nessas hipóteses todos os casos em que
a Lei constituiu a obrigação, ao invés de
entender-se que as exceções seriam defini-
das em Lei. Desse modo, é o fato gerador,
constitutivo da obrigação, que foi excepcio-
nado do empenho.

Nesse caso, o ordenador de despesas não
atua pela própria vontade, mas em cumpri-
mento à determinação legal, à qual está vin-
culada toda a Administração Pública. Co-
mungando desse entendimento, obtempera
Afonso Gomes Aguiar: “a norma admitiu
que casos especiais previstos na legislação
específica possam ser processados indepen-
dentemente não apenas da previedade, mas
da inexistência do próprio ato de empenho
da despesa” (p. 199).

4. Nota de empenho

Neste passo, é bom lembrar que o ato
administrativo, interna corporis, do ordena-
dor de despesas que separa recursos orça-
mentários no momento em que a obrigação
é constituída é o empenho, mas este pode
ou não ser formalizado com a emissão de
um documento − nota de empenho. Em ca-
sos expressamente previstos em lei, pode a
nota de empenho até ter valor jurídico equi-
valente ao contrato e ser objeto inclusive de
demanda judicial13.

Como a nota de empenho materializa o
empenho, por vezes questionam se a mes-
ma deve preceder o compromisso ou ser dele
decorrente. A resposta é que em princípio o
empenho é o próprio compromisso na área
financeira e o seu momento deveria, em tese,
preceder a formalização externa pelos atos
jurídicos pertinentes. Contudo, desde que
ocorra no procedimento administrativo, não
há irregularidade.

O que se não admite é seja firmado um
compromisso sem o prévio empenho, mas,
se o mesmo no âmbito interno é concomi-
tante ou alguns dias a posterior com dota-
ção suficiente e adequada, não há proble-
mas maiores em flexibilizar a norma às roti-
nas da organização. Em algumas entidades,
as minutas de contrato são examinadas pelo
órgão jurídico, encaminhadas ao setor finan-
ceiro para verificar a existência de recursos,
assinadas pelos contratantes, devolvidas ao
setor financeiro para empenho, elaborado
extrato e encaminhado à publicação. O mais
correto seria que logo na primeira passagem
pelo setor financeiro fosse feito o empenho
e, não consumada a obrigação, anulado,
com reversão à dotação. Ocorre que, em fun-
ção das realidades locais e do volume de
omissões na assinatura do contrato, as ocor-
rências de anulações podem justificar o pro-
cedimento descrito.

O que não se deve admitir é que o contra-
to tenha eficácia, isto é, efeitos no mundo
concreto − como por exemplo, início da obra
ou do fornecimento −, sem que tenha ocorri-
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do o empenho prévio. Além dessa providên-
cia, também precede à eficácia a publicação,
quando exigível14.

5. Empenho e ato de contrair obrigação

Ressalvadas as hipóteses expressamen-
te excepcionadas pela Lei, não podem os
agentes públicos contrair obrigação sem
prévio empenho.

Para assegurar-se do fiel cumprimento
desse comando, a Lei que criminalizou as
condutas pertinentes à responsabilidade fis-
cal tipificou como crime ordenar ou autori-
zar a inscrição em restos a pagar de despe-
sa que não tenha sido previamente empe-
nhada ou que exceda limite estabelecido em
lei15.

Com o mesmo objetivo, foi equiparado a
contrair operações de crédito e também ve-
dada a “assunção direta de compromisso,
confissão de dívida ou operação assemelha-
da, com fornecedor de bens, mercadorias ou
serviços, mediante emissão, aceite ou aval
de título de crédito, não se aplicando esta
vedação a empresas estatais dependentes”.
Foi ainda coibida a praxe ilegal que se vi-
nha desenvolvendo no sentido de assumir
obrigação, sem autorização orçamentária,
com fornecedores de bens e serviços, para
pagamento a posteriori16.

6. Empenho e dotação orçamentária

Casos há, porém, que esse compromis-
so, formalizado mediante a reserva de re-
cursos orçamentários, pode não ser atendi-
do com o volume de recursos financeiros
existentes.

Para não permitir que fosse alegado erro
ou negligência, visando a exclusão da tipi-
cidade penal, a Lei de Responsabilidade
Fiscal estabeleceu que, no ato de empenho,
compete ao ordenador de despesas verifi-
car a adequação entre o valor empenhado e
o orçamento.

Nesse ponto, a própria Lei de Responsa-
bilidade Fiscal definiu que se considera

“adequada com a lei orçamentária anual, a
despesa objeto de dotação específica e sufi-
ciente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a
realizar, previstas no programa de trabalho,
não sejam ultrapassados os limites estabe-
lecidos para o exercício”.

Esse dispositivo legal apresentou novos
termos, como despesas de mesma espécie,  e
uma forma de apuração especial, merecen-
do exame mais atento.

Preliminarmente, insta notar que para o
ordenador de despesas a compreensão do
orçamento exige o conhecimento da classi-
ficação das contas públicas que são utiliza-
das para facilitar e padronizar as informa-
ções que se deseja obter.

Tendo por referência a União federal,
classificam-se as dotações no orçamento
para evidenciar a política econômico-fi-
nanceira e o programa de trabalho do gover-
no, sob critérios: institucional, funcional-pro-
gramática, econômico e por fonte de recursos.

No Brasil, há uma certa uniformidade
na classificação das contas, em razão das
regras impostas originariamente pela Lei nº
4.320, de 17 de março 1964, que determinou
o uso da classificação funcional-programáti-
ca. Por meio desse sistema de classificação,
obteve-se a vinculação das dotações orçamen-
tárias a objetivos de governo e à fácil análise
do desenvolvimento dos programas.

Na atualidade, a classificação funcional-
programática é composta de 17 dígitos com
a seguinte configuração e significado:

XX (função)
XXX (programa)
XXXX (subprograma)
XXXX (projeto, iniciando por unidade

ímpar; ou atividade, iniciando por unidade
par)

XXXX (subprojeto ou subatividade).
A Lei de Responsabilidade Fiscal exigiu

que a verificação da adequação da despesa
a ser empenhada com o orçamento tivesse
dotação específica e suficiente. Quando não
houvesse esse nível de detalhamento no or-
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çamento, poderia estar abrangida por cré-
dito genérico.

Crédito genérico, embora não conceitua-
do na lei, deve ser entendido como aquele
discriminado na classificação funcional-
programática em função e programa. Aí se
compreende a recomendação feita pela nor-
ma para definir se há adequação orçamen-
tária ou não: somar todas as despesas da
mesma espécie, realizadas e a realizar, pre-
vistas no programa de trabalho, para verifi-
car se não são ultrapassados os limites es-
tabelecidos para o exercício.

Importa notar que no inciso I do art. 16
foi previsto que, além da manifestação do
ordenador de despesa em forma de declara-
ção, o processo deve ser instruído com a es-
timativa de impacto orçamentário-financei-
ro da despesa, no exercício em que deva en-
trar em vigor e nos dois subseqüentes. Cer-
tamente essa estimativa, em homenagem ao
princípio da segregação das funções17, não
deve ser feita pelo ordenador de despesas,
mas por outro órgão ou agente a fim de que
se efetive o controle sobre essa função.

Não é possível empenhar uma despesa
sem que exista dotação orçamentária, por-
que não existe saldo de dotação a descober-
to. Quando uma despesa está autorizada no
orçamento, significa que o parlamento apro-
vou um determinado objetivo a ser realizado
pela Administração Pública e um montante
definido em moeda nacional que autoriza seja
gasto nesse objetivo. A dotação orçamentária
não significa a disponibilidade dos recursos
financeiros para pagamento, assim como o
empenho não é, como regra, documento jurí-
dico suficiente para o credor exigir o crédito.

No cotidiano, especialmente nas unida-
des em que os sistemas informatizados não
possuem chaves de controle, é possível em-
penhar despesas cujo somatório no exercí-
cio ultrapasse a dotação. Essa irregular prá-
tica deve ser severamente coibida, pois im-
plica assumir obrigação sem qualquer pos-
sibilidade de efetuar o pagamento.

Muitas vezes, a unidade desenvolve essa
prática contando com dotações adicionais

a serem liberadas futuramente. Mesmo nes-
ses casos, ser condescendente implica ad-
mitir que a vontade do administrador é su-
perior à vontade do povo, expressa pelos
seus legítimos representantes, materializa-
da na Lei; no mínimo, é um descaso com o
princípio da legalidade18.

Poderá ocorrer, no entanto, que a Admi-
nistração Pública assuma um compromis-
so sem possuir dotação orçamentária para
honrá-lo. Embora as normas sejam silentes
sobre o tema, é fato que freqüenta o cotidia-
no de muitas repartições públicas. Tenha-
se presente o caso de um Município que fir-
ma um convênio com órgão federal para a
execução de uma obra, por exemplo: licita o
objeto e acaba até assinando o contrato se,
de acordo com o cronograma físico-finan-
ceiro, puder honrá-lo nos termos do repasse
de recursos previstos nos termos do convê-
nio. O mais correto seria, sem dúvidas, con-
tabilizar a previsão dos ingressos dos valo-
res do convênio no orçamento e só depois
efetuar a licitação, empenhar o valor, assi-
nar o contrato. Ocorre que procedendo des-
se modo dificilmente seria exeqüível o cro-
nograma físico-financeiro. Por isso, é comum
que se licite na expectativa dos recursos ou
se proceda à pré-qualificação dos licitantes
aguardando a chegada dos recursos para
assinar o contrato imediatamente após o in-
gresso do financeiro. Essa prática vem sen-
do admitida não como ofensa à norma, mas
como reconhecimento de que há uma la-
cuna na legislação que regula o tema, es-
pecialmente no caso particular. As hipó-
teses particulares, como é sabido, não são
reguladas pela lei, que é propositadamen-
te genérica.

7. Declaração do ordenador de despesa

A Lei de Responsabilidade Fiscal, no seu
esforço de tornar transparente as finanças
públicas e definir responsabilidade, passou
a obrigar que o ordenador de despesa de-
clare que a despesa tem adequação orça-
mentária e financeira com a lei orçamentária
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anual e compatibilidade com o plano pluria-
nual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

É preciso verificar em que casos essa de-
claração é obrigatória.

Nada obstante o esforço do legislador na
tentativa de comunicar com clareza os coman-
dos dispostos, é comum encontrar-se norma
que admita dubiedade de interpretações.

Nesses casos, é preciso desenvolver o es-
forço no sentido de levantar todas as exege-
ses possíveis e, a partir dos princípios jurí-
dicos, acolmatar as lacunas − processo co-
nhecido como integração da norma, − ou,
se não existirem lacunas, mas apenas pos-
sibilidade de mais de uma interpretação, es-
colher aquela que melhor atenda à finalida-
de da norma.

Firmada essa diretriz, cabe obtemperar
que a regra do art. 16 da LRF, no que pertine
à declaração, admite duas interpretações:

•  pela primeira, a declaração exigida no
inciso II do caput do art. 16 é restrita aos ca-
sos descritos no próprio caput, ou seja, so-
mente nos casos de criação, expansão osu
aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa é que será exi-
gida a declaração. Nos demais casos, no
cotidiano da Administração Pública, a atu-
ação do ordenador de despesas também
deve observar as regras próprias para a re-
gularidade do empenho, mas a declaração
de adequação é dispensável.

Nessa linha de interpretação, a regra do
§ 4º do art. 16 teria a finalidade de definir o
tempo em que se realizaria esse ato admi-
nistrativo. Assim, quando esse parágrafo
dispõe que “as normas do caput constituem
condição prévia” para “empenho e licita-
ção de serviços, fornecimento de bens ou
execução de obras” e “para a desapropria-
ção de imóveis urbanos a que se refere o § 3o

do art. 182 da Constituição”, apenas está
explicitando o momento em que a declara-
ção deve ser firmada, no caso, previamente;

•  pela segunda, a regra do § 4º do art. 16
tem natureza extensiva do comando do ca-
put  desse artigo. Adotada essa interpreta-
ção, seria necessária a declaração nos casos

de criação, expansão ou aperfeiçoamento de
ação governamental que acarrete aumento
da despesa, bem como constituiria condi-
ção prévia para o empenho e a licitação de
serviços, fornecimento de bens ou execução
de obras e, ainda, para a desapropriação de
imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art.
182 da Constituição.

Bem de ver que ambas exegeses são ad-
missíveis à luz da interpretação meramente
literal ou gramatical. Impõe-se, desse modo,
a necessidade do uso de outros recursos da
hermenêutica para firmar a melhor interpre-
tação.

No caso, parece possível assentar as se-
guintes premissas:

•  as duas teses são juridicamente razoá-
veis, cabendo aos órgãos de controle caute-
la ao pretender impor a exegese de sua esco-
lha. Como ensina Recanses Sichès, todas as
interpretações são provisórias; definitiva é
aquela dada à luz do caso concreto pelo juiz
− ou melhor dizendo, dada pelo órgão que
tem o poder de interpretar definitivamente
a norma;

•  no tema responsabilidade fiscal, na es-
fera federal, três órgãos podem dar interpre-
tação definitiva à norma: a Advocacia-Ge-
ral da União, o Tribunal de Contas da União
e o Poder Judiciário19. O conselho de gestão
fiscal, previsto no art. 67 da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, tem competência para ori-
entar os órgãos da Administração Pública,
mas não para definir interpretação de Lei.
À vista do exposto, é recomendável, até que
se firme entendimento, tolerar as interpreta-
ções pretéritas; a atuação com o objetivo de
definir a melhor interpretação deve sempre
visar, salvo má-fé, procedimentos futuros;
caracterizada a má-fé, a conduta deve ser
severamente punida.

A interpretação mais compatível com o
escopo da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000, sem dúvida é a segunda, pois:

a)  as normas devem ser interpretadas se-
gundo os princípios específicos que adotam.

 No caso, a LRF adota, entre outros, a
prevenção de déficits imoderados e reitera-
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dos, o equilíbrio entre aspirações da socie-
dade e os recursos que esta coloca à dispo-
sição do governo, e a limitação da dívida
pública em nível prudente, compatível com
receita e patrimônio público. Todos esses
princípios podem ser violados se adotada a
primeira interpretação, pois o ordenador de
despesas, mesmo sem estar criando, expan-
dindo ou aperfeiçoando a ação governamen-
tal, poderá criar forte desequilíbrio entre a
receita e a despesa e gerar déficits absurdos.
Basta exemplificar com a amortização da
dívida do Brasil no período de 1995 a 2000,
que saltou de 95 bilhões de reais para 709
bilhões, em período de moeda razoavelmen-
te constante, embora tenha iniciado linha
decrescente no ano 2001, para cerca de 594
bilhões. Assim, seja para rolagem de dívida
− fator que como se sabe está fora do alcance
da Lei de Responsabilidade Fiscal − ou mes-
mo a despesa com a simples manutenção
de uma onerosa máquina administrativa
podem ferir os princípios da gestão fiscal res-
ponsável. Logo, a interpretação a adotar deve
buscar resguardar ao máximo os princípios
vetoriais buscando incentivar a conduta que
melhor avance as pretensões da norma.

b) a legislação que operacionalizou o co-
mando do art. 16 revela a consagração da
segunda exegese, no sentido de estender a
exigência da declaração a todos os casos de
empenho e licitação20.

Por esses motivos, o ordenador de des-
pesas deve fazer a declaração em todos os
casos de empenho e licitação de serviços,
fornecimento de bens ou execução de obras.
Nos casos em que tiver feito a declaração na
fase da licitação, a declaração no ato de
empenho pode ser apenas ratificando a de-
claração anterior, se inalterados os fatos que
ensejaram a primeira declaração.

8. Adequação financeira

O mesmo art. 16, inciso II, exige que, ao
empenhar a despesa ou a licitação, o orde-
nador de despesa declare a compatibilida-
de financeira com a lei orçamentária anual.

No momento do empenho, o ordenador
de despesas tem necessariamente de ter a
dotação orçamentária, necessária e sufici-
ente para o caso, mas muitas vezes não tem
ainda disponível os recursos financeiros
para cumprir a obrigação. A adequação fi-
nanceira não exige a existência de recursos
disponíveis, bastando que seja adequada
com a programação financeira.

Com o procedimento compulsoriamente
definido no art. 8º da Lei de Responsabili-
dade Fiscal, agora será possível, inclusive,
saber em que momento poderá ser pago. Esse
fator, bem desenvolvido, poderá até impli-
car redução de custos para a Administra-
ção Pública, na medida em que viabiliza não
só o cumprimento dos prazos de pagamen-
to definidos em Lei21, como a certeza da pon-
tualidade do pagamento.

Com pequeno esforço, em termos práti-
cos, poderá ser organizado, nos casos regi-
dos pela lei de licitações e contratos, o cro-
nograma dos pagamentos de acordo com a
ordem definida nessa própria norma, alcan-
çando então a tão desejada transparência
na gestão pública.

9. Compatibilidade com o plano
plurianual e com a LDO

Ainda exige a Lei de Responsabilidade
Fiscal que a declaração do ordenador de
despesas afirme a compatibilidade com o
plano plurianual.

O § 1º, inciso II, do próprio art. 16 escla-
rece que se considera compatível com o pla-
no plurianual e a lei de diretrizes orçamen-
tárias, a despesa que se conforme com as
diretrizes, objetivos, prioridades e metas
previstas nesses instrumentos e não infrin-
ja qualquer de suas disposições.

A norma deve ser entendida com o acrés-
cimo: com o plano plurianual no que cou-
ber. Isso porque, como regra, as metas no PPA
são muito abrangentes e de difícil contraste
no dia a dia da realização da despesa; ao con-
trário da lei de diretrizes orçamentárias, que
contém sempre uma série de restrições.
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Tomando como exemplo algumas das
restrições inseridas na Lei nº 9.995, de 25 de
julho de 2000, que dispõe sobre as diretri-
zes para a elaboração da lei orçamentária
de 2001 e está sendo repetida há vários anos:

Art. 26. Não poderão ser destinados
recursos para atender a despesas com:

III – aquisições de automóveis de re-
presentação, ressalvadas aquelas referen-
tes a automóveis de uso:

a) do Presidente, Vice-Presidente e ex-
Presidentes da República;

b) dos Presidentes da Câmara dos
Deputados, do Senado Federal e dos Mem-
bros das Mesas Diretoras da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal;

c) Presidentes dos Tribunais Superio-
res;

d) dos Ministros de Estado e do Su-
premo Tribunal Federal;

e) do Procurador-Geral da República;
f) do Advogado-Geral da União e dos

Comandantes da Marinha, do Exército e
da Aeronáutica;

IV – celebração, renovação e prorro-
gação de contratos de locação e arrenda-
mento de quaisquer veículos para repre-
sentação pessoal;

VI – ações que não sejam de competên-
cia exclusiva da União, comum à União,
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios, ou com ações em que a Constitui-
ção não estabeleça a obrigação da União em
cooperar técnica e financeiramente;

VII – clubes e associações de servido-
res ou quaisquer outras entidades congê-
neres, excetuadas creches e escolas para o
atendimento pré-escolar;

VIII – pagamento, a qualquer título, a
servidor da administração pública ou
empregado de empresa pública ou de socie-
dade de economia mista, por serviços de
consultoria ou assistência técnica, inclu-
sive custeados com recursos provenientes
de convênios, acordos, ajustes ou instru-
mentos congêneres, firmados com órgãos
ou entidades de direito público ou priva-
do, nacionais ou internacionais; e

§ 1 o Desde que as despesas sejam espe-
cificamente identificadas na lei orçamen-
tária, excluem-se da vedação prevista:

III – no inciso VI do caput deste arti-
go, as despesas para atender à assistência
técnica aos Tribunais de Contas estadu-
ais, com vistas ao cumprimento das atri-
buições estipuladas na Lei Complementar
no 101, de 2000, e para ações de seguran-
ça pública nos termos do caput do art.
144 da Constituição.

§ 2 o Os serviços de consultoria somen-
te serão contratados para execução de ati-
vidades que comprovadamente não pos-
sam ser desempenhadas por servidores ou
empregados da Administração Federal,
publicando-se no Diário Oficial da União,
além do extrato do contrato, a justificati-
va e a autorização da contratação, no qual
constará, necessariamente, quantitativo
médio de consultores, custo total dos ser-
viços, especificação dos serviços e prazo
de conclusão.

No âmbito do serviço público, vinha-se
tornando comum a violação dessas normas,
não faltando exemplos do desacato, sim-
plesmente porque a despesa podia ser en-
quadrada na lei orçamentária anual. Assim,
mesmo quando estava comprando um veí-
culo com destinação vedada, ou alugando
um veículo de representação, contratando
consultorias dos próprios servidores, o ór-
gão o fazia porque somente com verificação
in loco, como regra, seria possível levantar a
irregularidade, oportunidade em que mui-
tas vezes a responsabilidade já estava dilu-
ída pelo decurso do tempo.

Agora, expressamente cabe ao ordena-
dor de despesas declarar a compatibilida-
de, motivo pelo qual ficará sujeito a respon-
sabilização. Essa penalização, contudo, não
ocorrerá no âmbito da Lei nº 10.028, de 19
de outubro de 2000, mas de outros diplo-
mas legais em especial a Lei da improbida-
de22 e, na esfera federal, da Lei Orgânica do
Tribunal de Contas da União 23.

Ao ensejo, cabe assinalar que, no orça-
mento do ano 2000, o governo envidou es-
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forços no sentido de modificar diversas clas-
sificações com o objetivo de desenvolver o
aspecto gerencial do orçamento. Um dos
mais importantes pontos foi interligar e har-
monizar o plano plurianual, a lei de diretri-
zes orçamentárias e a lei orçamentária anual.
Para cada programa criado foi instituído um
gerente responsável pelas metas e resultados
e comunicação à sociedade24. Como as metas
estão associadas também a Estados, Distrito
Federal e Municípios, é de todo conveniente a
integração dos sistemas respectivos.

10. Dispensa da declaração do
ordenador de despesa

Observado o que foi dito em relação à
necessidade da declaração − de adequação
orçamentária e financeira e de compatibili-
dade com a lei de diretrizes orçamentárias e
plano plurianual −, cabe registrar que a pró-
pria Lei de Responsabilidade Fiscal expres-
samente definiu a possibilidade de dispen-
sar a declaração quando se tratar de despesa
considerada irrelevante, nos termos em que
dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

A primeira lei de diretrizes orçamentá-
rias federal, promulgada após a Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, associou esse valor da
despesa irrelevante ao limite de valor da
dispensa de licitação, previsto no art. 24,
incisos I e II25.

A iniciativa de associar essas normas foi
muito feliz, pois os valores definidos na Lei
nº 8.666/93 pretendem definir o limite da
economicidade justificável para obrigar o
procedimento licitatório.

No entanto, algumas dúvidas têm sido
suscitadas, merecendo que sejam expendi-
das algumas considerações:

a) o limite definido no art. 24, para fins
de aplicação no âmbito da própria Lei nº
8.666/93, é apurado no exercício financei-
ro, sob pena de caracterizar o fracionamen-
to da despesa, punível nos termos da Lei26.
No caso de aplicação de dispensa de decla-
ração, porém, o limite pode ser apurado a
cada empenho ou licitação. A razão da dife-

rença de entendimento é que no caso do
empenho já existe um sistema natural de con-
trole, pois ao utilizá-lo a Administração Pú-
blica tem conhecimento dos compromissos e
das dotações de que dispõe; no caso da licita-
ção, como não há uma contabilização dos
valores despendidos por elemento de despe-
sa, o gestor poderia deixar de licitar aplican-
do sempre o fracionamento da despesa;

b) o parágrafo único do art. 24 da Lei nº
8.666/93 estabelece que os percentuais re-
feridos nos incisos I e II desse artigo serão
de 20% (vinte por cento) para compras, obras
e serviços contratados por sociedade de eco-
nomia mista e empresa pública, bem assim
por autarquia e fundação qualificadas, na
forma da lei, como Agências Executivas27.
Essa particularidade não é extensível à dis-
pensa de declaração do ordenador de des-
pesa, vez que não há motivo suficiente para
aplicar analogia no caso. Desse modo, mes-
mo para as entidades referidas no parágra-
fo único do art. 24 da Lei nº 8.666/93, só é
dispensável a declaração nos mesmos ca-
sos em que o é para as demais entidades.

Nas demais esferas de governo, a regra da
Lei de diretrizes orçamentárias da União só
pode ser aplicada se houver lacuna na lei de
diretrizes orçamentárias da respectiva uni-
dade da federação, em regular a dispensa de
declaração para despesas irrelevantes.

11. Omissão do ordenador
de despesas em declarar

A Lei nº 10.028, de 19 de outubro de 2000,
que criminalizou as infrações à Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, não tipificou a omis-
são da declaração como crime. Pode ser con-
siderada, no entanto, como improbidade
administrativa28 ou grave infração legal29

dependendo das circunstâncias em que a
omissão ocorreu.

12. Pagamento

É consabido que o ordenador deve ter
sempre presente, quando vai efetuar um
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pagamento, que essa última etapa da reali-
zação de despesa, empenho e liquidação já
se encontra definida em termos de classifi-
cação de contas.

Inovação importante decorrente da Lei
de Responsabilidade Fiscal é que, além de
já estarem classificadas no momento do pa-
gamento, as despesas virão, como regra,
acrescidas da declaração de adequação or-
çamentária e compatibilidade com a lei de
diretrizes orçamentárias e com o plano plu-
rianual.

Antes de efetuar o pagamento das des-
pesas, o ordenador deve verificar se foram
liquidadas. A liquidação corresponde apro-
ximadamente ao sentido como é emprega-
do na legislação processual30 e consiste em
um procedimento administrativo interno do
órgão com a finalidade de aferir o efetivo
cumprimento da obrigação e determinar com
precisão o valor devido, tendo por base os
documentos comprobatórios31.

Caberá ao ordenador, após liquidar a
despesa, proceder ao pagamento, exarando
o despacho para a expedição da ordem ban-
cária32.

A Lei de Responsabilidade Fiscal não
disciplinou o pagamento das obrigações,
exigindo que nas etapas precedentes − au-
torização e empenho − a adequação orça-
mentária fosse rigorosamente verificada.

Nada obstante, ainda existem fatores
adversos que podem obviar a possibilidade
de efetivar o pagamento já empenhado,
como, por exemplo, na sistemática prevista
na própria Lei de Responsabilidade Fiscal,
com a chamada limitação de empenho, se, a
critério do administrador, vier a incidir sobre
obrigação cuja contratação está em curso.

13. Pagamento antecipado

A praxe do pagamento antecipado não é
admitida. A Lei nº 8.666/93 não a prevê e
deveria então estar vedado, posto que a
Administração Pública se assujeita ao prin-
cípio da legalidade, só podendo fazer o que
a lei autoriza.

Contudo, há decisões do Tribunal de
Contas da União33 admitindo restritivamen-
te a regularidade do pagamento antecipado
em dois particulares casos:

a) quando for a forma de contratação
praticada pela iniciativa privada, como as-
sinatura de jornais, seguro, etc., tendo por
base a regra construída por via interpretati-
va ampliativa do art. 15, III, da Lei nº 8.666/
93;

b) com extrema cautela, também nos ca-
sos assinalados no art. 38 do Decreto nº
93.872, de 23 de dezembro de 1986, que dis-
põe sobre a unificação dos recursos de cai-
xa do Tesouro Nacional34. Embora essa nor-
ma seja de âmbito federal e mais voltada para
a Administração Direta, tem-se admitido o
seu emprego por analogia, como forma de
integrar a lacuna, quando as normas da
entidade não prevêem a necessidade de pa-
gamento antecipado.

Em quaisquer outras hipóteses, é veda-
do o pagamento antecipado. A ocorrência
pode ser considerada falta grave, sujeitan-
do o ordenador de despesa à multa e, em
não havendo o cumprimento da obrigação,
à instauração de tomada de contas especial
com vistas ao ressarcimento do erário (Cf.
FERNANDES, 1998).

14. Atos equivalentes a
ordenar despesas

Alguns atos são equivalentes a ordenar
despesas e muitas vezes estão a cargo de
quem exerce essa função; outras vezes tra-
mitam apenas pelo órgão de contabilidade,
não havendo participação no processo de-
cisório do ordenador de despesas. Impõe-se
um breve registro sobre alguns deles.

14.1. Restos a pagar

Durante o exercício financeiro, o orde-
nador de despesas procede ao empenho e
determina os respectivos pagamentos. No
final do exercício, pode ocorrer que nem to-
das as despesas empenhadas tenham com-
pletado o ciclo − liquidação e pagamento −,
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ficando, assim, pendentes. Surge aí um pro-
blema para a contabilidade pública, pois a
despesa foi empenhada no orçamento de um
exercício, mas não foi paga, ou porque nem
chegou a ser liquidada − chamados empe-
nhos não processados − ou porque, embora
liquidada, não houve tempo suficiente en-
tre a liquidação e o término do exercício para
ordenar o pagamento −  chamados empe-
nhos processados, mas não pagos. Podem
ocorrer, no entanto, problemas supervenien-
tes − referentes ao decréscimo da arrecada-
ção, por exemplo − que impliquem não haver
recursos financeiros para pagar determina-
das despesas regularmente empenhadas.

Essas despesas constituirão os chama-
dos restos a pagar, que necessitam ser conta-
bilizados e apropriados, segundo regras
próprias há muito tempo definidas na Lei
nº 4.320, de 17 de março 1964.

Restos a pagar, portanto, representam os
valores das despesas empenhadas não pa-
gas até o final do exercício em que ocorreu o
empenho.

Inscrever em restos a pagar implica man-
ter, no exercício, uma dívida com efeitos no
exercício seguinte.

A Lei de Responsabilidade Fiscal foi pro-
mulgada em ano de eleições municipais e à
época teve no dispositivo que pretendeu
coibir as inscrições em restos a pagar uma
das mais emblemáticas restrições ao aumen-
to do déficit público35.

Em escólio ao art. 41, Cerdônio Quadros
e Marcelo Palmieri assinalam: “Procura coi-
bir as condutas (que, por certo, desde sem-
pre revelaram uma afronta ao princípio da
moralidade pública) daqueles que, ao final
do mandato, venham a onerar os cofres pú-
blicos transferindo aos seus sucessores a
responsabilidade pelo adimplemento de
obrigações assumidas em nome do Poder
Público” (2000).

A sistemática da inscrição em restos a
pagar permanece inalterada, como regra. O
advento da Lei de Responsabilidade Fiscal36

trouxe uma restrição temporal, assim defi-
nida:

• tempo: nos dois quadrimestres que an-
tecedem o final do mandato do titular de
poder ou órgão, entendido como tal Legis-
lativo, aí incluído o Tribunal de Contas,
Poder Judiciário e Poder Executivo, bem
como o Ministério Público;

• ato vedado: contrair obrigação de des-
pesa que não possa ser cumprida integral-
mente dentro do exercício financeiro do
mandato do titular. Para tanto, avalia-se a
programação financeira, definida no art. 8º
da Lei de Responsabilidade Fiscal;

•  exceção à vedação: pode ser constituí-
da obrigação de despesa a ser cumprida em
outro exercício financeiro quando houver
suficiente disponibilidade de caixa para
esse efeito.

Com muita propriedade observa Afonso
Gomes de Aguiar (1999), sobre o ato de ins-
crição em restos a pagar, que o Decreto nº
93.872, de 23 de dezembro de 198637, estabe-
leceu a rotina do registro por exercício e por
credor e que a inscrição se faz automatica-
mente na data do encerramento do exercí-
cio financeiro da emissão da nota de empe-
nho. Essa inscrição perdurará até o término
do exercício subseqüente quando então de-
verá ser cancelada. No curso do prazo pres-
cricional da dívida, se for ela reclamada, a
Administração Pública poderá reinscrevê-
la como despesa de exercícios anteriores, na
forma do art. 69 desse mesmo Decreto38.

14.2. Atos equivalentes a
operações de crédito39

O art. 37 da Lei de Responsabilidade Fis-
cal vedou a prática de quatro tipos de atos
que tornou, sob o aspecto legal, equivalente
a operação de crédito. São as seguintes:

I - captação de recursos a título de an-
tecipação de receita de tributo ou contri-
buição cujo fato gerador ainda não tenha
ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 7 o

do art. 150 da Constituição;
II - recebimento antecipado de valores

de empresa em que o Poder Público dete-
nha, direta ou indiretamente, a maioria
do capital social com direito a voto, salvo
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lucros e dividendos, na forma da legisla-
ção;

III - assunção direta de compromisso,
confissão de dívida ou operação asseme-
lhada, com fornecedor de bens, mercado-
rias ou serviços, mediante emissão, aceite
ou aval de título de crédito, não se apli-
cando esta vedação a empresas estatais
dependentes;

IV - assunção de obrigação, sem autori-
zação orçamentária, com fornecedores para
pagamento a posteriori de bens e serviços.

Por terem sido eqüivalidos por lei a ope-
rações de crédito e estarem expressamente
vedados, implicam despesas não autoriza-
das e podem ser coibidos e punidos, tanto
realizar despesa não autorizada40, como
contrair operação de crédito41. Em qualquer
caso, o ato praticado é considerado grave
infração à lei, para fins de penalização pe-
los Tribunais de Contas.

14.3. Atos equivalentes a contrair obrigação

É importante lembrar que alguns atos
estão a cargo do ordenador de despesas e
podem ser considerados como equivalentes
a contrair obrigação, pois, em verdade, for-
malmente reconhecem ou confirmam dívi-
da existente.

Enquadra-se nessa categoria a inscrição
em despesa de exercícios encerrados, ante-
riormente conhecida como “despesas de
exercícios findos” que não havia sido arro-
lada em restos a pagar.

A lei autoriza genericamente a inscri-
ção42, em três hipóteses:

•  despesas de exercícios encerrados,
para as quais o orçamento respectivo con-
signava crédito próprio, com saldo sufici-
ente para atendê-las, que não se tenham pro-
cessado na época própria;

•  restos a pagar com prescrição interrom-
pida;

•   compromissos reconhecidos após o en-
cerramento do exercício correspondente.

Estabelece a Lei nº 4.320, de 17 de março
1964, no art. 37, que essas despesas pode-
rão ser pagas à conta de dotação específica

consignada no orçamento, devendo ser obe-
decida, sempre que possível, a ordem cro-
nológica.

Em escólio ao dispositivo da Lei nº
4.320/64, Afonso Gomes Aguiar assinala
que com esse artigo desejou o legislador dar
solução a um antigo problema. Antes dessa
norma, as despesas de exercícios encerra-
dos só poderiam ser processadas após a
autorização legislativa e conseqüente aber-
tura de crédito especial, em que se indicava
nominalmente cada caso. Com essa mudan-
ça, tornou-se possível a criação de dotação
orçamentária específica para o atendimen-
to das chamadas despesas de exercícios
anteriores (1999, p. 155).

14.4. Despesas decorrentes
de operações de crédito

Como regra, a contratação de operações
de crédito não fica sob a responsabilidade
do ordenador de despesas, pois imprescin-
dível autorização legislativa. Contudo, re-
gulando o ato de pagamento há norma que
diz respeito diretamente ao ordenador de
despesas. Efetivamente dispõe a Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal43 que não será autori-
zada a operação de crédito por antecipação
de receita se forem cobrados outros encar-
gos que não a taxa de juros da operação,
obrigatoriamente prefixada ou indexada à
taxa básica financeira, ou à que vier a esta
substituir. Ora, esse fato deve ser verificado
no ato da contratação da operação de crédi-
to e no momento do pagamento, atribuição
essa a cargo do ordenador de despesa.

Essa autoridade deve ainda providenci-
ar e privilegiar a liquidação da despesa de-
corrente da operação de crédito por anteci-
pação de receita, com juros e outros encar-
gos incidentes, até o dia dez de dezembro
de cada ano. A norma não se refere a paga-
mento no mesmo prazo, tendo utilizado ex-
pressamente o termo liquidação, que como
se sabe corresponde a etapa anterior ao pa-
gamento e consiste na verificação dos pres-
supostos do fato gerador da sua ocorrência
e na definição precisa do valor devido.
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14.5. Outros atos que geram
aumento de despesa

Existem ainda outros atos que geram
aumento de despesa e podem ser agrupa-
dos do seguinte modo:

•  despesas obrigatórias de caráter conti-
nuado, previstas no art. 17 da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal. É uma nova denomi-
nação introduzida por esse diploma legal e
sobre elas o ordenador não pode ser respon-
sabilizado, posto que age em estrita confor-
midade com a Lei ou ato com força normati-
va. Compete-lhe apenas verificar a confor-
midade do comando com os valores que es-
tão sendo pagos;

•  despesas decorrentes de vantagens ou
benefícios de pessoal. Como regra, também
o ordenador não institui despesas de pes-
soal, nas modalidades previstas no art. 18
da Lei de Responsabilidade Fiscal. Contu-
do, é possível que seja transferida ao orde-
nador a responsabilidade pela execução de
despesa, prevista genericamente. Também
nesse caso, a responsabilidade limitar-se-á
a verificação, no caso particular, da ocor-
rência dos pressupostos da norma que ins-
tituiu ou determinou o pagamento da van-
tagem genericamente.

15. Ordenador de despesas e
atos do subordinado

Com a valorização do ordenador de des-
pesas, pela Lei de Responsabilidade Fiscal,
espera-se agora que só venham a ser nome-
ados para desempenhar a função profissio-
nais qualificados, com vocação para o inte-
resse público, conscientes de suas respon-
sabilidades e das penalidades que poderão
advir de sua conduta.

Há um relevante aspecto que não deve
ser olvidado. Por mais competente que seja,
esse agente deverá buscar qualificar igual-
mente seus subordinados. No mínimo, de-
verá motivar esse objetivo o fato de que, em
determinadas circunstâncias, responderá
pelos atos do subordinado. O limite dessa

responsabilização foi traduzido pelo Decre-
to-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 196744, e
é freqüentemente repetido em decisões dos
órgãos de controle.

Lembre-se a propósito o teor do art. 80 do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967:

“Art. 80 - Os órgãos de contabili-
dade inscreverão como responsável
todo o ordenador de despesa, o qual
só poderá ser exonerado de sua res-
ponsabilidade após julgadas regulares
suas contas pelo Tribunal de Contas.

§ 1º - omissis.
§ 2º - O ordenador de despesas,

salvo conivência, não é responsável
por prejuízos causados à Fazenda
Nacional decorrentes de atos pratica-
dos por agente subordinado que exor-
bitar das ordens recebidas”.

A norma apresenta os seguintes coman-
dos:

•  ordenador de despesas é inscrito no
rol de responsáveis;

•  dirigente do órgão tem razoável liber-
dade para inscrever como ordenador de des-
pesas qualquer servidor, mas é recomendá-
vel observar o que foi dito sobre a função de
ordenar despesa;

•  normalmente, na prática, é ocupante
de cargo de confiança e pode ser exonerado
do cargo a critério da autoridade nomeante;

•  a exoneração do cargo em comissão não
implica exoneração de responsabilidade pe-
las omissões e atos praticados, porque depen-
dem do julgamento pelo Tribunal de Contas;

•  como regra, responde pelos atos prati-
cados por subordinados, quando estiverem
acatando suas ordens;

•  não responde pelos atos do subordina-
do que exorbitar, ultrapassar os limites das
ordens recebidas;

•  responde quando o subordinado exor-
bita uma ordem, se por qualquer modo foi
conivente. Nesse caso, a conivência pode
advir da omissão em reprimir a conduta ir-
regular ou em convalidar o ato praticado.

Acerca da responsabilidade do subordi-
nado, no desempenho de ordens recebidas,
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o entendimento dominante foi lapidarmen-
te sintetizado nesta seguinte ementa, relati-
va ao crime de prevaricação45: “A ordem de
superior hierárquico (isto é, emanada de
autoridade pública, pressupondo-se uma
relação de direito administrativo) só isenta
de pena o executor se não é manifestamente
ilegal. Outorga-se, assim, ao inferior, uma
relativa faculdade de indagação da legali-
dade da ordem”46.

16. Excludente de responsabilidade
do ordenador de despesas

Evidentemente que as circunstâncias, os
fatos do cotidiano poderão permitir a alega-
ção de condutas que justifiquem a irregula-
ridade ou impeçam a penalização do orde-
nador de despesas.

Além da questão do cumprimento de or-
dens não manifestamente ilegais, vista no
item 2, é possível destacar algumas exclu-
dentes de conduta, colhidas ao correr da
pena, conforme se vê nos subitens a seguir.

16.1. Ausência de alerta pelos
Tribunais de Contas 

A Lei de Responsabilidade Fiscal obriga
os Tribunais de Contas em determinadas
situações − sem prejuízo do poder que já
possuem de sustar a execução de ato, reque-
rer a sustação de contrato e aplicar penali-
dades − a alertar a autoridade que atingir
determinados limites na execução de des-
pesas de alguns atos47.

Caso a irregularidade ou o crime este-
jam associados à ocorrência de motivos que
exigem prévio alerta, pode a autoridade
apontar a falta de alerta em sua defesa, como
atenuante de responsabilidade.

16.2. Falha estrutural e a
inexigibilidade de outra conduta

Permanecem válidas, mesmo na Lei de
Responsabilidade Fiscal, na apuração de
responsabilidade no âmbito administrativo,
as alegações de defesa de falha estrutural48

− quando a irregularidade decorre das con-

dições estruturais do órgão, comprovada-
mente invencível pela boa intenção do agen-
te − e inexigibilidade de conduta diversa −
quando pelas condições da ocorrência do
ato não se poderia exigir que o agente tives-
se outro comportamento.

16.3. Ausência de dolo

É regra geral do Direito Penal49 que, sal-
vo disposição legal em contrário, não se
pune o crime praticado na modalidade cul-
posa. Como a maioria das condutas crimi-
nalizadas pela Lei nº 10.028, de 19 de outu-
bro de 2000, não prevêem a forma culposa,
servem de defesa o cometimento do ato por
negligência, imprudência e imperícia

Em alguns casos, porém, poderá ocorrer
de a alegação de imperícia − falta de conhe-
cimento teórico ou prático − agravar a situa-
ção da autoridade superior que procedeu
com culpa in eligendo50 à desginação do or-
denador de despesa. Impõe-se por esse mo-
tivo cautela na alegação.

16.4. Recursos de convênio ou
de transferências

Em algumas oportunidades, a Lei de
Responsabilidade Fiscal veda a realização de
despesa sem a existência do correspondente
recurso financeiro. Quando, porém,  esse de-
pender de repasse − seja por força de convê-
nio ou outro instrumento −, é possível ao or-
denador apontar como excludente da respon-
sabilidade pela infração, a culpa de terceiro,
que, estando sujeito ao dever do repasse, seja
por força de lei ou de contrato, omitiu-se.

16.5. No caso particular de Municípios

A omissão da União na prestação de as-
sistência técnica prevista no art. 64 da Lei de
Responsabilidade Fiscal também pode ser
alegada como atenuante da irregularidade.

17. Conclusões sobre
ordenador de despesas

As novas perspectivas delineadas pela
Lei de Responsabilidade Fiscal revelam
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que, ao ordenar a despesa, o gestor público
estará dando fiel cumprimento à vontade
do povo – cristalizada pelos seus legítimos
representantes na Lei Orçamentária Anual,
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Pla-
no Plurianual – e contribuindo de forma efe-
tiva para a redução da dívida pública e a
inserção do Brasil em plano mais elevado,
rumo às grandes nações.

O ordenador de despesas foi valoriza-
do, na medida em que maior nível de res-
ponsabilidade lhe foi atribuído.

É de se esperar que os dirigentes dos ór-
gãos públicos tenham presente o fato de que
a atuação dos ordenadores de despesas afe-
tam diretamente a imagem do órgão e de to-
dos os superiores hierárquicos.

Espera-se também que a percepção des-
sa mudança se faça acompanhar da dispo-
nibilização dos recursos materiais e huma-
nos e da distinção remuneratória para que
esses agentes possam efetivar com compe-
tência os comandos impostos como para-
digma de ação e conduta pela nova norma.

Finalmente, espera-se que os ordenado-
res de despesas mantenham a motivação
indispensável para administrar carências e
busquem corresponder com profissionalis-
mo e competência a mais essa ordem de de-
safios e encontrem, na satisfação do dever
cumprido em prol da sociedade, ideário
mais nobre da condição social do ser huma-
no, a recompensa dessa árdua missão 51.
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ses”. Corneille, Horácio, Ato II, apud. RÓNAI, Pau-
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